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PROCESSO PARA PARTICIPAÇÃO DE DISCENTES DA UFCG EM MOSTRA 
FOTOGRÁFICA RELACIONADA AO MARCO "SETEMBRO AMARELO" 
  

 A Coordenação de Apoio Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos 

Comunitários, através do Núcleo de Psicologia, por meio deste edital, torna 

pública a abertura das inscrições para sua Mostra Fotográfica em alusão ao 

marco Setembro Amarelo, que este ano traz como temática “Saúde Mental e 

Qualidade de Vida”. 

 

1 - Dos Objetivos: 

 

1.1 - A mostra tem como objetivo divulgar e valorizar a produção artística da 

comunidade discente, bem como trazer diferentes olhares sobre a temática 

Setembro Amarelo - Saúde Mental e Qualidade de Vida. 

 

 2 - Da Seleção: 

 

2.1 - As imagens selecionadas participação de uma exposição no dia 10 de 

Setembro, no câmpus de Campina Grande desta Universidade, podendo ser 

levada para outros Campi com data a definir. 

 

2.2 – O material pode ser produzido por alunos de qualquer curso de 

graduação ou pós-graduação do Câmpus de Campina Grande, que tenham 18 

anos ou mais e que gozem de plena capacidade jurídica. 

 

2.3 - As imagens produzidas deverão ilustrar as experiências e percepções dos 

alunos acerca do tema e devem contar com a autorização de uso da imagem 

pessoal, expressa e gratuita, de todas as pessoas retratadas, sem exceção, 

conforme modelo disponível no Anexo I deste edital. 



 

2.4 - As fotografias serão de livre criatividade e edição, devendo observar os 

seguintes requisitos técnicos: impressão em papel fotográfico tamanho A3, 

entregue num envelope contendo o nome do autor e seu respectivo curso, e-

mail e número de telefone. 

 

 2.5 - Não há exigência de habilidades técnicas/científicas dos fotógrafos, nem 

em relação ao equipamento utilizado para produção da imagem. O critério de 

avaliação levará em conta apenas a expressão poética/artística do trabalho, 

podendo participar fotos captadas com celulares ou câmeras digitais de 

qualquer tipo. 

 

2.6 - A seleção das fotografias será realizada por uma Comissão composta por 

técnicos administrativos ligados à Coordenação de Assuntos Estudantis (CAE), 

que terá autonomia na realização da seleção. 

 

3 - Das Inscrições: 

 

3.1 - As inscrições serão feitas no Núcleo de Psicologia, situado na Pró-Reitoria 

de Assuntos Comunitários, bloco AB, 2o andar, sala 1, do referido câmpus. 

 

3.2 - O limite de inscrição de fotografias é de até 03 (três) por participante, 

desde que todas as imagens atendam ao disposto no presente edital. 

 

3.3 – O período de Inscrição de inicia com a abertura deste edital e se encerra 

no dia 06 de setembro de 2019, às 19 horas. 

 

3.4 - No momento da inscrição, os participantes cedem à Pró-Reitoria de 

Assuntos Comunitários os direitos patrimoniais sobre as imagens cedidas e 

autorizam seu uso gratuito em materiais institucionais, devendo a PRAC fazer a 

citação de autoria da foto. 

 

3.5 - Ao se inscreverem no concurso, os candidatos aceitam automaticamente 

todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente regulamento. 



 

4 - Do Resultado: 

 

4.1 - A divulgação do resultado da seleção será feita no dia 9 (nove) de 

Setembro, por meio da página da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários, no 

portal eletrônico desta Universidade. 

 

4.2 - As fotografias selecionadas receberão um certificado de participação na 

mostra. 

 

5 - Das Disposições Finais: 

 

5.1 - As imagens inscritas comporão o banco de imagens da Pró-Reitoria de 

Assuntos Comunitários e poderão ser utilizadas por este setor em materiais 

institucionais, por tempo indeterminado, sem limite de uso e em mídia digital ou 

impressa, independentemente de seleção ou premiação no concurso, sendo 

garantido os créditos correspondentes à autoria. 

 

5.2 - Não serão expostas fotografias que estimulem a violência, a prática de 

crimes e que os avaliadores entendam que incitem ódio, preconceito e/ou 

discriminação. 

 

5.3 - Os casos omissos serão decididos em comum acordo pela Comissão 

Técnica. 

 

 

Campina Grande, 23 de agosto de 2019. 

 

 

_____________________________ 

Luziana Pereira Bezerra Novais                            

Coordenadora do Núcleo de Psicologia 

 

_____________________________                          



Antônio Gláucio de Sousa Gomes   

Coordenador de Apoio Estudantil 

 

_____________________________ 

Ana Célia Rodrigues Athayde 

Pró-Reitora de Assuntos Comunitários 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

 Eu_____________________________________________, CPF n° 

__________________, portador do RG n°______________________, 

AUTORIZO a exposição da fotografia que contém a minha imagem e foi inscrita 

por _____________________________________________, CPF n°. 

__________________, portador do RG n°______________________, na I 

Mostra Fotográfica  “Saúde Mental e Qualidade de Vida no Ambiente 

Universitário” promovida pelo Núcleo de Psicologia da Universidade Federal de 

Campina Grande. Entendo que o material inscrito ficará à disposição da Pró-

Reitoria de Assuntos Comunitários da Universidade Federal de Campina 

Grande, para compor um banco de imagens, podendo ser utilizado pelo setor 

de forma gratuita em materiais institucionais, por tempo indeterminado, sem 

limite de uso e em mídia digital ou impressa, independentemente de seleção ou 

premiação na mostra, sendo garantido os créditos correspondentes à autoria. 

 

 

 

______________________________, ____ de _______________ de 2019. 
                                           (Local)                   (dia)                    (mês) 


